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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0090/2025, de 09 de junho de 2025, abre crédito suplementar no valor total de R$ 31.713,45 (trinta e um
mil, setecentos e treze reais e quarenta e cinco centavos) ao orçamento do Município de Baraúna, para reforço de
dotações orçamentárias nas seguintes áreas: Gabinete do Prefeito (contratação por tempo determinado), Secretaria de
Agricultura  e  Desenvolvimento  Rural  (material  de  consumo),  Secretaria  de  Educação  (contratação  por  tempo
determinado e vencimentos e vantagens fixas do pessoal civil, com recursos do FUNDEB) e Fundo Municipal de Saúde
(contratação por tempo determinado e outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, com recursos do SUS). Para fazer
face às despesas, o decreto determina a anulação de dotações equivalentes, no mesmo valor, nas seguintes rubricas:
Gabinete do Prefeito  (outros serviços de terceiros),  Secretaria  de Agricultura (material  de distribuição gratuita),
Secretaria de Educação (vencimentos e vantagens fixas do pessoal civil) e Fundo Municipal de Saúde (contratação de e-
Multi e contratação por tempo determinado). O ato entra em vigor na data de sua publicação e tem fundamento na Lei
Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de 2024, combinada com o artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº
4.320/64.
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